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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 293/06

CONSIDERANDO que a Secretaria de Negócios Jurídicos, através dos Senhores Procuradores Municipais, é órgão incumbido de defender judicial e extrajudicialmente os interesses do Município;

CONSIDERANDO, dessa maneira, que dentre outros importantes organismos que compõem o serviço público, a Secretaria de Negócios Jurídicos é a célula vital para defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de Votorantim;

CONSIDERANDO que o Jornal “Município de Votorantim”, em sua edição de 01 de abril de 2005, fls. 12, publicou a Portaria nº 10885 (cópia em anexo), dispondo sobre instauração de Sindicância para apuração de fatos relacionados à não contestação à Ação Judicial no prazo legal (Processo Judicial nº 609/2004VDV);

CONSIDERANDO que, segundo consta, naquele feito o autor buscou a Justiça para cobrança de débito de cerca de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais);

CONSIDERANDO que nos termos da Lei 1090/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim), a Comissão Sindicante tinha prazo de 30 dias, prorrogável por mais 30, para conclusão dos seus trabalhos;

CONSIDERANDO que, em razão de sua gravidade, o fato que motivou a instauração da Sindicância deveria resultar em Processo Disciplinar Administrativo, procedimento que também conta com prazos para sua conclusão, 60 dias, prorrogável por mais 30, para conclusão dos seus trabalhos;

CONSIDERANDO que, passado um ano e seis meses, não se tem notícia das providências que foram tomadas, após a publicação da mencionada Portaria de Instauração de Sindicância;

CONSIDERANDO que devidamente comprovada incúria, negligência ou qualquer outro fato que ensejou a perda de prazo para defesa dos interesses da Fazenda Pública Municipal, o Procurador incumbido de tal mister, deveria responder administrativa e judicialmente, no primeiro caso, devolver aos cofres públicos, o valor que pagou em sede de execução de sentença e, na forma do Art. 319 do Código Penal, pela prática do crime de prevaricação; e,
CONSIDERANDO, finalmente, a gravidade do fato descrito na citada Portaria, a iniciativa do presente requerimento. 

Por todo o exposto é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe, oficialmente, do desdobramento do inusitado assunto.

REQUEIRO ainda, que o teor do presente requerimento, bem como as informações prestadas pelo Chefe do Executivo, sejam dadas ciência ao Ministério Público de Votorantim.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 30 de outubro de 2006.
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